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[£CRETO Nº 394 [E 10 CE JULHO OC 1978.

" Declara de utilidade pública, faixa de terra,à

margem direita do Ria da Prata, setor Ol,lote 24,
quadra 2?~

JOS~ VILELA JUNQUEIRA I Prefeito Municipal da Es-

tência de Águas da Prata, Estado de são Paulo, etc. f usando de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas por Lei e com fundamento no Artigo
153 parágrafo 22, da Constituição Federal e de acordo com o Decreto-Lei Fe
deraI nº 3.365, de 21/06/41,

OCCRETA:

Artigo 1º _ Fica declarada de utilidade pública,
a fim de ser desapropriada por via amigável QU judicial, urna faixa de ter-

•ra, a margem direita do Aio da Prata, nos fundos do lote 24, quadra 27,58-

tor Dl.

Artigo 22 _ A faixa de terra abrange.uma área de

1.442,00 m2, de propriedade da Empresa das Águas Prata S.A.
Artigo 39 _ A faixa ora declarada de utili dade

p~bliCB, destinar-se-á à ligação de uma Rua Marginal à Rua 4, do Loteamen
to Vila Rica.

Artigo 4º _ Este decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância de Águas da Prata, aos
.dez dias do mes de julho

refeito Municipal

Secretária
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